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Obra:  LIMPEZA DE RIOS E RIBEIRÕES             
Local:  MUNICÍPIO DE ARARAS - SP            
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I – PRELIMINAR: 

O presente memorial descritivo genérico tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características 
técnicas a serem observadas para os serviços de "LIMPEZA DE RIOS E RIBEIRÕES", no MUNICÍPIO DE ARARAS-
SP. 

Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer rigorosamente às boas técnicas usualmente 
adotadas no campo da engenharia, em estrita consonância com as normas técnicas em vigor. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e concepção 
arquitetônica e memorial descritivo, e ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer 
serviço que não obedeça às condições do projeto. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a instalação e manutenção da integridade da placa da obra 
com os dizeres fornecidos pela CONTRATANTE – até a entrega definitiva do empreendimento. 

O empreiteiro deverá estar aparelhado com máquinas e ferramentas necessárias às obras, como andaimes, 
máquinas, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos 
prazos previstos. 

No prazo de 48 horas, o empreiteiro obriga-se a retirar do canteiro de serviços os materiais porventura 
impugnados pela FISCALIZAÇÃO, bem como iniciar qualquer demolição exigida, correndo por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes das referidas demolições e resserviços. Não será tolerado manter no canteiro de serviço 
qualquer material estranho às obras. 

O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho resultante, tanto no 
interior da mesma como no canteiro de serviço. 

Deverão ser empregados na obra, materiais de primeira qualidade. 
A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa técnica bem feitos e de 

acabamento esmerado. É vedada a permanência de pessoas com moléstia infectocontagiosa nos alojamentos. 
A CONTRATADA deverá obrigatoriamente analisar os antecedentes criminais dos funcionários que 

permanecerão da obra. 
O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime o empreiteiro de sua inteira 

responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele executados. Fica estipulado que a CONTRATADA terá 
que possuir um engenheiro residente, principalmente para entendimentos com a FISCALIZAÇÃO da obra diariamente. 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais memoriais, nos 
projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 
melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos 
resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, do contrato, do edital, dos 
projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes ou outros documentos anexos ao processo licitatório. 
A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne às obras e serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, 
Estado e na União. 

O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
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II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONSTRUTIVAS: 

1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, devidamente atirantada ao solo e estrutura metálica que 
suporte cargas eventuais ao vento. As descrições e dizeres serão fornecidos pela CONTRATANTE. 
 
1.2 - ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ 
FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA 

Container tipo sanitário em chapa galvanizada com mínimo de 1 bacia, 1 lavatório e 1 mictório.  Deverá ser 
colocado em local de não transito de pedestre e veículos.  Deverá ser usado para escritório e funcionários e poderá ser 
móvel 

 

2 - ESCAVAÇÃO LEITO RIO / RIBEIRÃO 
2.1 - ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. 

Deverá ser executada a limpeza manual no leito dos rios e ribeirões nos locais onde o trabalho mecânico não 
se aplica. 

Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão empregados métodos de trabalho 
que evitem ocorrências de qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: 

Escoamento ou ruptura do terreno das fundações; 
Descompressão do terreno da fundação; 
Descompressão do terreno pela água. 

 
2.2 - ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO BREJOSO OU TURFA 

O item remunera a retirada de resíduos no fundo do leito do córrego e rios.  Esta computado a retirada de 
areia, gramíneas, solos sedimentados e todo tipo de material ali contido.  Devera ser feito com maquinas tipo 
retroescavadeira e carregadeiras hidráulicas.  Todo o material devera ser retirado e depositado no bordo superior da 
crista do talude de cada córrego e depois retransportado para o caminhão de caçamba.  O item é remunerado através 
da espessura de cada camada multiplicado pela sua largura e seu comprimento.  Todo os relatórios deverão ser 
apresentados a fiscalização, afim de critério de medição 

 
 

3 – CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE 
 

3.1 - CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE 6,0M3 

Todo o material oriundo da limpeza deverá ser retirado da obra e colocados em caminhões lonados garantindo 
que não obstruam o bom desempenho dos serviços para que posteriormente sejam enviados para bota fora do 
Contratante.  O item remunera a carga de solo despejada no bordo do talude e aplicado nos caminhões de transporte 

 
3.2 - TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA 

Todo o transporte de solo deverá ser feito em caminhões basculante. A localização de descarte do solo 
removido será de total responsabilidade do Contratado sendo o local do resíduo da Contratante. Todo caminhão devera 
ser lonado e fechado e que não cause nenhum tipo de resíduos em vias e ruas.  Caso ocorra fica a contratada 
responsável pela limpeza e manutenção dessas vias 
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III – AS BUILT 

Caso tenha mudado alguma locação ou interferências significantes apresentar croqui em escala adequada 
para a FISCALIZAÇÃO no final da obra.  Todos os trechos deverão ser medidos e cubicados, sendo que a fiscalização 
apurara para critério de medição da obra 

 

IV – NORMAS GERAIS 

Todos os elementos não constantes deste documento, que dependam de especificações de terceiros, serão 
apresentados pela CONTRATADA juntamente com desenhos detalhados (quando necessário) à CONTRATANTE, para 
aprovação prévia. Os serviços contratados serão rigorosamente executado de acordo com os projetos apresentados e 
normas da ABNT, com preferência destas últimas. 

Todos os materiais a serem utilizados na construção serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA. Toda 
mão-de-obra a empregar será fornecida pela CONTRATADA, especializada sempre que necessário, sempre de 
primeira qualidade, objetivando acabamento esmerado dos serviços. 

- Proteção de materiais: Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser totalmente 
protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período de construção. A CONTRATADA será responsável por 
esta proteção e pela conservação dos materiais, sendo obrigada a substituir ou consertar qualquer material ou serviços 
eventualmente danificados, sem prejuízo algum para a proprietária. 

- Proteção da obra: A CONTRATADA tomará as precauções necessárias para a segurança do pessoal da 
obra, observando as recomendações de segurança do trabalho aplicável por Leis Federal, Estadual e Municipal e 
códigos sobre construções, com finalidade de evitar acidentes dentro do recinto da obra ou nas áreas adjacentes em 
que executar serviços relacionados com a obra. 

Sem necessidade de licença especial, fica autorizada a CONTRATADA a tomar as providências que julgar 
convenientes em casos de emergência, relacionados com a segurança do pessoal e da obra. 

A CONTRATADA é a única responsável pelos serviços e obras a serem executados, ficando a proprietária 
CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos corporais e materiais causados a 
terceiros decorrentes da execução das obras e serviços aqui discriminados e contratados. A CONTRATADA obriga-se a 
satisfazer as obrigações trabalhistas, de Previdência Social e Seguro de Acidentes de Trabalho de acordo com a 
legislação em vigor. A CONTRATADA será responsável por si e seus sub empreiteiros, pelos pagamentos dos 
encargos sobre mão-de-obra, requerido pelas Leis Trabalhistas em vigor ou que durante o período de construção 
venham a vigorar. 

A pedido da proprietária deverão ser apresentados comprovantes dos pagamentos efetuados. 
Eventuais modificações nos projetos e especificações só serão admitidas quando aprovadas pela 

CONTRATANTE e acompanhadas pelo documento instituído para tanto (ordem e obra), inclusive contrato, devendo a 
CONTRATADA informar neste documento as eventuais mudanças do orçamento ou prazo de execução decorrentes 
dessas modificações. 

Para a perfeita higiene e segurança do trabalho a obra deverá dispor de água potável para fornecimento aos 
empregados e possuir instalações sanitárias adequadas. As áreas de trabalho e vias de circulação deverão ser 
mantidas limpas e desimpedidas. Caberá ao empregador fornecer os seguintes elementos de proteção individual de 
uso obrigatório pelos empregados:  

 Cinto de segurança nos locais de perigo e de queda; 

 Capacete de segurança; 
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 Máscara para soldador, luvas, mangas, peneiras e avental de raspa de couro para solda 
elétrica e óculos de segurança para solda oxiacetilênica; 

 Luvas de couro ou lama plastificada para manuseio de vergalhões, chapas de aço e outros 
materiais abrasivos ou cortantes; 

 Luvas de borracha para trabalhos em circuito e equipamentos elétricos; 

 Botas impermeáveis para lançamentos de concreto ou trabalhos em terreno encharcado. 
Teste de funcionamento: Serão procedidos testes para verificação de todos os aparelhos e equipamentos do 

prédio, das diversas instalações, aparelhos sanitários, controles, instalações mecânicas e de todos os circuitos 
elétricos, de iluminação e de força. 

Qualidade: Todos os materiais deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO quanto à qualidade. 
Entrega da obra: Concluídos os serviços contratados, a FISCALIZAÇÃO solicitará da CONTRATADA o 

encaminhamento de correspondência ao órgão fiscalizador da obra, comunicando o término dos serviços e solicitando o 
recebimento da obra. Após o recebimento do comunicado do término dos serviços a CONTRATANTE, através do 
Departamento competente e juntamente com a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, farão visita e vistoria da obra. Da 
vistoria será lavrado o “Termo de Vistoria” contendo todas as observações feitas e eventuais correções a serem 
realizadas com prazo para sua execução. Cumpridas as exigências, ou nada havendo a corrigir, a proprietária através 
do departamento competente lavrará o “Termo de Recebimento”, provisório e definitivo conforme estipulado em 
contrato pelos membros da CONTRATADA e proprietária CONTRATANTE. 

 

 
Araras, abril de 2018. 

 
 
 
 

______________________________ 
Eng. Alexandre Rogério Gaino 

Engenheiro Civil 


